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INDICAÇÃO 

Excelentíssimo senhor presidente da câmara municipal de São Gonçalo do Amarante-CE. 

INDICAÇÃO N°  a /2022 

O Vereador CARLIN PEREIRA PTB, infra assinado no uso de suas atribuições regimentais 
vem respeitosamente, apresentar a v. exa., nos termos do art. 183 regimento interno da câmara 
Municipal de São Gonçalo do Amarante-CE a presente INDICAÇÃO, sugerindo ao chefe do poder 
executivo, a presença mais ostensiva de órgãos de segurança no distrito da Taiba principalmente 
na orla do distrito. 

Justificativa 

A presente indicação se faz necessário, pois sucessivos furtos estão acontecendo 
principalmente na lagoa do kit, e na próximo aos pontos turístico do distrito assim prejudicando o 
turismo e as pessoas que ali estão em momento de lazer, trazendo prejuízo ás mesmas. 

Nestes termos solicita e aguarda deferimento 
Plenário das sessões da Câmara Municipal de São Gonçalo do Amarante, 31/ de 
agosto de 2022. 

a los Pere ousa 
eador (Carli eira) 

Flavia Letbicá D. dos Santos 

ASSeSSOta 
ParlamentarlPlenátio 

Oiretorki Leoldetiv,i CMSGP. 

Avenida Prefeito Maurício Brasileiro SN — Parque Liberdade 

CEP 62.670-000 TEL (85) 3315-4482 l 3315-7184 

admcamaramunicipalsga@gmail.com 

CNRI 35.004.696/0001-09 

c/camarasga @ amarasga WWW cmsga.ce.gov.br 


